
Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 26 de Abril de 2021.
BIO N° 1.662 - Poder Executivo

1 www.tresrios.rj.gov.br

DECRETO Nº 6.545, DE 26 DE ABRIL DE 2021.
Prorroga o desconto e o prazo para pagamento 
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana – IPTU e das Taxas de Serviços 
Urbanos – TSU, relativos ao Exercício de 2021, 
concedidos através do inciso I do art. 2° do De-
creto Municipal n° 6.457 de 25 de janeiro de 2021 
e dá outras providências.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 43 
e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.457 de 25 de janeiro de 
2021, que dispôs sobre as formas, os prazos de notificação e de 
pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU e das Taxas de Serviços Urbanos – TSU, relativos 
ao exercício de 2021 e dá outras providências.

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado até 15 de agosto de 2021 o desconto de 
10% (dez por cento) para os contribuintes que efetuarem o paga-
mento do IPTU e TSU, competência 2021, em cota única, conforme 
dispõe o inciso I do art. 2° do Decreto 6.457/2021.
 § 1° O contribuinte deverá comparecer à Secretária de Fa-
zenda, da MPE e do Empreendedor para emissão de nova guia 
referente à prorrogação do pagamento tratado pelo caput deste 
artigo.
 § 2° Permanecem inalteradas as demais parcelas com 
seus respectivos vencimentos aos contribuintes que já efetu-
aram o parcelamento no que trata o caput deste artigo.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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